
Ofício Interno 4.916/2023

De: Francisco S. - GR-CCJTR

Para: GAB. VER - PASTOR JÚNIOR 

Data: 11/10/2023 às 11:59:11

Setores (CC):

GAB. VER, GAB-VER

Setores envolvidos:

GAB. VER, GAB-VER, GR-CCJTR

Parecer comissão CCJ PL nº 041 para assinatura

 

 Bom dia prezados,

Segue parecer da comissão CCJ referente ao PL nº 041, de 31 de agosto de 2023, para assinaturas via doc.

_

Francisco Welson Amarante Dos Santos  

VEREADOR

Anexos:

6_PARECER_N_217_PL_N_041.pdf
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, TRABALHO E REDAÇÃO

Parecer nº 217/2023

Referência: Processo n° 1.330/2023

Assunto: Projeto de Lei n° 041, de 31 de agosto de 2023

Autor (a): Vereador Celso Silva - Republicanos

Assinado por: Vereador Celso Silva - Republicanos

I - RELATÓRIO:

O Projeto de Lei n° 041, de 31 de agosto de 2023, que “Dispõe sobre o 

incentivo ao plantio de espécies vegetais  nativas dos biomas do Pantanal  e  Cerrado em  

substituição a plantação e cultivo do Nim Indiano (Azadirachta indica A. Juss), no âmbito do  

município de Cáceres, e dá outras providências.”.

Este é o Relatório.

II – DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Excelentíssimo Vereador Celso 

Silva – Republicanos, que “Dispõe sobre o incentivo ao plantio de espécies vegetais nativas 

dos biomas do Pantanal e Cerrado em substituição a plantação e cultivo do Nim Indiano 

(Azadirachta indica A. Juss), no âmbito do município de Cáceres, e dá outras providências.”.

Na Exposição de Motivos o Autor do Projeto de Lei disse o seguinte:

“(...) JUSTIFICATIVA 
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Segundo o  Instituto  Agronômico  de  Campinas,  o  Nim é  uma planta  de 

origem asiática, pertencente à família Meliaceae, natural de Burma e das 

regiões áridas da Índia (SAXENA, 1983). 

O Nim (Azadirachta indica A. Juss) também pode ser encontrado com os 

nomes de neen, margosa, nime, lila índio, ou aindapor Melia azadirachta L., 

Melia indica (A. Juss.) Brandis e Antelaea azadirachta (L.) Adelb.(KOUL et 

al., 1990). O Nim foi introduzido no Brasil na década de 1980. 

O cultivo da espécie e sua proliferação já representa uma ameaça real  a 

nossa  biodiversidade,  notadamente  do  bioma  cerrado  e  Pantanal  Mato-

grossense, visto que está provocando prejuízos a outras espécies vegetais e 

até animais, vez que possui também propriedades repelentes. 

Sendo que, conforme José Alves de Siqueira Filho, professor de Botânica e 

Biologia da Conservação , um dos principais problemas causados pelo Nim 

é  o  efeito  de  seu  princípio  ativo:  a  Azadiractina,  uma  substância 

comprovadamente inseticida. Possui efeitos sobre a reprodução de insetos 

nativos, inibindo a sua reprodução. Particularmente, das abelhas nativas, que 

são  de  extrema  importância  para  a  polinização  das  flores  e 

consequentemente  de  reprodução  das  plantas,  a  Mandaçaia-do-

MatoGrosso(Melipona  orbignyi)  está  sendo  dizimada  no  momento  que 

visita as flores do Nim e são contaminadas pelo seu pólen tóxico. 

Ademais, a plantação do Nim Indiano, trás inúmeros prejuízos estruturais 

como  a  destruição  de  calçadas,  pavimentos  asfáltico,  obras  públicas  e 

privadas,  esgotos  sanitários,  entre  outros;  temos  ainda  outros  prejuízos 

causados  em  média  e  baixa  tensão,  devido  seu  crescimento  rápido, 

demandando mais investimento público para seu controle. 

Assim,  diante  desta  grave  situação  é  fundamental  que  se  proceda  a 

substituição do plantio da referida espécie vegetal por plantas nativas desta 

região, com vistas ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem como 

de  uso  comum  do  povo,  com  o  medida  essencial  à  qualidade  de  vida, 

impondo-se  ao  poder  público  e  à  coletividade  o  dever  de  defendê-lo  e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para  tanto,  esperamos  e  contamos,  como de  costume,  com o  apoio  dos 

Nobres Pares para a aprovação desta proposição. 

Cáceres, 31 de agosto de 2023. 

Celso Silva-Vereador. (...)”

Este  Relator  em  detida  análise  a  este  projeto  de  lei,  verificou  que  ele 

incentiva  o  Município  ao  plantio  de  espécies  vegetais  nativas  dos  biomas  do  Pantanal  e 

Cerrado em substituição a plantação e cultivo do Nim Indiano (Azadirachta indica A. Juss),  

no âmbito do município de Cáceres, e dá outras providências.”. 

Ocorre  que,  o  Autor  não  colacionou  documentos  comprovando  que  o 

Município de Cáceres vem plantando o Nim Indiano, tendo apenas mencionado isso em sua 

justificativa.

Assim, faz-se necessário que o Autor colacione ao presente projeto de lei, 

documentos que comprovem que o Município de Cáceres está utilizando o Nim Indiano, para 

fins de arborização. 

Considerando que  não consta  do presente  projeto de lei,  os  documentos 

elencados acima, com fundamento no artigo 72, do Regimento Interno, converto o voto em 

diligência,  para  que  o  Autor  junte  os  documentos  comprovando  o  que  fora  afirmado 

preferencialmente com fotos e documentos oficiais do ente municipal.

III – DA DECISÃO DA COMISSÃO:

A  Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  Trabalho  e  Redação  acolhe  e 

acompanha o voto do Relator, votando pela conversão do voto em diligência, devolvendo o 

presente  projeto  de  lei  ao  Excelentíssimo  Vereador  Celso  Silva,  para  a  juntada  dos 

documentos solicitados pelo Relator, preferencialmente com fotos e documentos oficiais do 

ente municipal.
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Determina-se que a serventia intime formalmente o Autor do Projeto de Lei,  

para que não se alegue desconhecimentos futuros.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 10 de outubro de 2023.

Manga Rosa

PRESIDENTE

Pastor Júnior Leandro dos Santos

 RELATOR             MEMBRO
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